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MOÇÃO Nº 069/2022			                      Em, 27 de Junho  de 2022.

Voto de Congratulação, Louvor e Aplauso

	 “Reconhecer a importância dos seres humanos, como as pessoas construtivistas de uma Sociedade é de extrema importância para continuar o progresso de uma Nação”.  
		A Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas, dispensadas as formalidades regimentais e por proposta de todos os Edis, manifesta VOTOS DE CONGRATULAÇÃO, LOUVOR E APLAUSO ao Excelentíssimo Senhor MARCOS VINÍCIOS DANTAS DA SILVA, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados como assessor jurídico na Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas R/N.

	MARCOS VINÍCIOS é um jovem advogado que tem carreira promissora, pois, trata-se de uma pessoa com vocação para este ofício; determinado, criativo, dinâmico e disciplinado, se apresentando com desenvoltura na execução de desafios que exigem elevado conhecimento das leis, provando que, mesmo com a sua juventude já é detentor de grande conhecimento.
[bookmark: _GoBack]	Dr. MARCOS VINÍCIOS, prestou um excelente serviço a esta Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas R/N, tendo exercido com muita competência e dedicação o cargo de assessor Jurídico, e deixou como legado, o companheirismo, a fina educação, o compromisso com a execução das suas atribuições e, sobretudo, o apego à ética e à legalidade.

	A presente Moção visa dar o justo e merecido reconhecimento a este destacado profissional que trabalha em defesa da Justiça e da Lei. Um homem com grande coração e espirito de justiça, cuja carreira é pautada pela visão do bem-comum, pela ética, pela transparência, pela probidade, pela honestidade e pela verdade.
	Ressaltando ainda a excelente conduta e notável saber jurídico do Sr. MARCOS VINÍCIOS DANTAS DA SILVA e assim o parabenizamos e desejamos sucesso em sua trajetória futura.

Por tudo isso, nos honra prestar essa homenagem, eis que cada vez mais é necessário reconhecer a técnica e talento das pessoas que se dedicam a estudar, entender e praticar a Lei. Que seja dado o reconhecimento do poder Legislativo ao homenageado MARCOS VINÍCIOS DANTAS DA SILVA.

		Sala das Sessões “Vereador Wilson Luiz de Souza”, da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN, em 27 de Junho de 2022.

__________________________________________________
MARLI DE MEDEIROS DANTAS
Vereadora Proponente
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